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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO C~~RÁ
CONTENCIOSO ADMINISTP~TIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

21'.. Ck1.,!AKA

RESOLUÇÃ[) I.Jo: ~l( 9 / 2007
SESSÃO-DE: 22.01.07
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/345/006
AUTO DE INFPAÇÃO: 1/200521879
RECOHHENTE: CELULA DE ']ULGAHENTO DE 1;1 INSTÂNCIA
RECORRIDO: PETRÓLEO BPASILEIRO S .A
RELATOP~:REGINEUSA DE AGUIAR MIP~NDA.

EMENTA: ICNS Crédito Indevido.
Administrati .....,.0 Tribut.Élrio julgado \\

sem exame de mérito, com amparo no artigo 63, I,

Recurso Oficial Conhecido e provido. Decisão por
maioria de votos, no sentido de manter a decisão
proferida em lQ. In3tãncia, contrariamente ao
Parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo
representante da douta Procuradoria Geral do
Estado.
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RELA.TÓRIO

Relata o Auto de Infração, a seguinte acusaçao fiscal:

"Lat")'~ar r~";ódito it1d~virl!"J rio t('f1I1t:::: tl"'"'1I~~iL-.t~t~,I~ t.,.-/-_- :ll.:" .Ir '"Ioo .• "ft.J~4J"\o:'" i.'3~ ••. \..-tl~.r;""'J i~It,.,:, .••.J1J~#1 ,,--

Do lançarnento na cOlita gráfica (/0 ICMS em
{fesacordo corn a JerJisJacão. O contribuinte
lançou e aprovetoÍl c"'récfltos de ICMS
extemporâneos, sem a (Ievida comprovação da
origem e ltegltimicia(!e no exercício de 2000 no
valor de R$ 544.776, 70".

o autuante apontou como dispositivos legais infringidos e
sugeriu cc-mo penalidade a inserta no artigo 123, incisc- 11, '-.'a"
da Lei n~ 12.670í96, alterado pela Lei n~ 13.418/03.

Nas Informações Complementares (f18.3 a 5), o autuante ratifica
a acusação constante na inicial ,detalha por período o crédito
tributário reclamado e presta informações concernentes aos fatos
~ a l~gi~la~aN~ ~t~rlPI1~~ a'l~at~-~d-pw 1..L~dp-. •..• __ _ ,.. ~ """ • ..J...a '- L. "_ 11 .•..• .Lo -l. ...." "- \- ~

Inst.l:.'uio presente processo: Ordem ele Servi ';'0, Termo de Inícic-
de Fiscalização, Auto de Infração, Termo de Conclusão de
Fiscalização, C6pia das Notas Fiscais, Protocolo de üevolução de
Document.os Fiscais, Cópia do 'Termo de Intimaqão S./I-I, Cópia da
Resposta ao Termo de Intimação S/N, Cópia da Resposta ao Termo
de Intimação ( e-maill) e cópia do livro Registro de Apuração do
ICNS.
A autuada tempestivamente apresenta impugnação ao feito fiscal,
aduzindo os seguintes argumentos:

P}tE L I H I NAPJ--1EI--.JT E

-1. Al::'gument-apr-elimin8xmente a impossibilidade de pt:'osperar- o
feito fiscal, pois conforme seu entendlmento, o prazo para
C:C\!18ti t:Lli,;~ãci (lc~ c:r.écii tc! tr"ir)tit.éír'icir j á i1a~lia(jec:aíclc}, teil(:lc)
como base 0 que dispõe o artigo 150 parágrafo 4~ do CTN=

2.



PROC.:l/34.5./2006 AI:L'200S21879

- -:.:.:.-.; ...: '.:.:::,-'::::,:,

2. Seç1t!11Clci a àLlt.1J.Eicla, .:) larll:;anli~"ntc, Ct() 1C1'''15 C!8t"'-8e !Jela
mc.dalidade de "'homc.loç,la,;âo"l

, senel.c. assim, em 10.01.06,
(data da juntada do AR aos autos )- ciência da autuada, já
havia decaído o direito do Fisco de constituir 08 créditos
t~ibutári03 ~eferentes ao exe~cicio de 2000.

3. Apresenta 03 seguintes dados:

o Auto de
27.12.1999

T,.,.ç: "';:; ~Ã'~ ab.~l..a n1.g f'ol1J-1Ll- .1.."-i.'T ~'" ..} _-.

a 28.12.2000.
event.o3 com fatos geradores de

ern 28:t 121: 05~

Termo de Conclusão foi errti.tido em 29.12.05.

o Auto de Infração,
postados em 30.12.05.

com seus respectivos termos foram

o AR foi recebido pelo contribuinte em 02.01.06 e
aos autos em 10.01.06, conforme Sistema- CAF.

.Juntado

Diante das datas apontadas, conclui, que o F~sco teria por
exemplo, quanto ao último evento, que te~ feito o lançamento
até 28.12.05, data última para constituir o crédito
tributário, conforme a regra do artigo 150 ,~ 40 do CTN. Diz,
quanto ao últimci e'vento que o auto foi lavrado em 29.12.05,
logo de plano J a estar'ia caduco com refet~encia ao último,
quanto mais aos anterior'es meses. Ademais verificando que o
lançament.o somente se per-fect.ibiliza-se a partir da ciência
,-l,~. '::;11;;::>; ~,..... '~a'=>:o; '.',~. '"P._.::;;::> 1~11;::> a !.•••;::>.:Y!.•••.~ .::;/..• li,-'.~~""'Pou ;:'1.'1 In n I Or::."--t."~ :-: - ~ ' ' '_' 1-' •......1.,.,• "_' 1 "i _ •••••.'_ '-1. _'_' .L"_ >.:J ~La •••.. "..1 ._ "..J ,_, L J... '_ "- •• .• "",.{' • "-J,
ocasião da juntada ac.s aut.os elo AR. I'.1esn1olevan,jo em conta
para tal data o recebimento do auto, o AR informa que ocorreu
em 02.01.06.

Deste modo, tanto em uma, quanto na outra hipótese, decaiu o
di eei t.;) do Fisc;o Estadual d,-, Ceará em con3ti t.Ul r o crédi to
tributéeio dos fatos geradores abrangidos no presente Auto de
Tnfrac:Rc.•.•• - '!" _. - •

Tece comentários atinente3 a modalidade de lançamento do ICMS
!:)Cl r- }-lí)J:n()l{)g a.;;~ãc'.r r-ei te r.allCie, Cl1J.E:

específica para a contagem do
ar-tigo 150 ~4~ do CTN.

nessa hipótese existe eeg 1:.'a
prazo decadencial, segundo

Aduz ainda, que embora tributo suj ei t.o R h,:)mologai.~ã,:),acaso
C0113i:.ata(jo pela aut{)ridac!e fi3cal, qualquee omis3ão ou
ine}a:a ti:jac. c~orc1 r-ela.;ão a :::d:..}r'içr8(;:à() F cte~.."e r-a se c ef e tL1ctclr:J c'
lan';amento de
entant.;), tal

oficio, n{)s ter do ar.t.igo 149, \\1.,t"

lançamento deve ocorre no prazo
do CTI'], no

ele .5 anos,

3
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que adentraram ao
desenvolvimento da

integ [.em no produto
ativo imobilizadoF

Princípio da não

}\l: 1./20052.1879

'f-_ ••..r'...;.r....:-:..,._','~_'"i-l r..•.,'.-_'.,.:=. •.-. .-1.~~._, , .r-o.- .-, -l - .-~- - 1- ... - _ -
• - ~~'... ~-!.,-,' "_i.'=:: '''-''._ .•.._ w ~__ Ctt:.;j L.t::: L_f I:t1_~C',
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PR(}(~.:1 /345./2006

NO I'1ÉRITO

consiàeLa-se extinto o crédito tributário=

Diante do exposto requer: Que o presente lançamento seja
cieclaradc. caduco, tornando nulas todas as conseqüências que
dele poderiam advir, especialmente a constituição do crédito
tr-ibutário e a penalidade aplicada.

Conclui que no é:aso em quest.ão, aine1.aque se arç;üisse o
artigo 173 do CTN o mesmo estaria inadequado, pois o correto
é o ~ 4 c do artiçío 150, a não ser que ti'.'esseha'.....ido dolo,
fraude ou simulação. o Clue não ocorreu e nem o nrocedimento

'" . r .l:-"

fiscal apontou tal fato. Frisa que a hipótese do ar-tigo 173
do CTN aplica-se normalmente aos iInpost.os que não sejam
lançados por homolooação. No caso, trata-se de ICMS, imposto
lançado por homologação pela administração, incidindo a
regra do parágrafo 4c do artigo 150 do CTN.

Cit.adoutrina do t:ributarista cear'ense ""Hugo de Brito Hac:hado
SegundoU, no tocante ao prazo decadencial de .5 anos inserido
no artigo 150 ~4y do CTN.

Em sintese, aduz que,as mercadorias
estabelecimento para serem utilizadas no
ati'v.ida.jedo contribuinte, mesmo que nao
final, ou que sejam integradas ao seu
concedem créditos do ICMS, em respeito a~
Cumulat.ividacle.

Rememora o principio da nao- cumulatividade, que alberga de modo
inconteste o dlreito an crédito

08 agentes autuantes apresentam a este Colegiado, um breve

o Julgador Singular, diante das peças processuais decidiu pela
e:{tirF;âc' cta a r:; ãCJ fisc~al rlC~3ter'nlG'8 eie, ar-t. 6.3, I, \"c~"'':eLa Lei rl~
12.732/97, acolhendo de logo a argiliçao da decad~ncia do direito
do Fisco de lançar o crédito tributário, ocasiao em que recorre
r_1p_n¥~rl' ~ '[~~'r'~ ~ rG'f'03alt!~ ~p Cp~lr~n~ T'-l't"IL1t~[~n03:'L '_' ..l... ..J.. '_" \_, J.-' ~_{ _ ~.. '_' '_0 ,_, • I. \ao' , __ •• \_, ,_.I, '_ J. ~'_ '_' ,__ l-.' '-: :-.' l.. . • ~f. -L.. '_' I..i ,.

"'!'.iemor-ialSobr.e a Decadéncia Em Hatéria Tr'it::outéria!",com o
intuito de fornece~ mais elementos paLa subsidiaL o Julgamento

() pr.:>:::essofoi encaminr-u~.clc.ao Contencioso Administrativo
Tributário e submetido a Julgamento.
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VOTO DA RELATORA

c!(}
elo

cit.ado

a mesma

com sua pe(~a
2005.21879, ele

a Presic!ent.e
ceDI-recimento

J::'atificando

Contencioso AdnuDistrativo

cc}nt.raditór-ior
da eml:::,['eSapara

CiO

fls. 260/262,
da im;:>uemaçao.. ~ .

no valor de R$ 544.776,70u
•

foi

nlelnc} r-i alo' , , , , , f , , , , 1 , , , ., , / f , , , ! , ! f , , ; r ! , , i , ; , 1 , , , / f , , , , , , , , , , , r
, , , , , , , , , , , , , , , , , , , I , , , I , I I , , , , , , , , I , , , , I I , , I , I , I I , , , , , , , I , , , I , ,.

Em obediência ao
CONAT determinou
teor

,,,,,,!,f , ,

A el,1presa n18.nltesto1_1-seàs
tese apresentada por ocasião

\',Lançar crédi to indeviclc. de IC}rS,
pro',,'enienteele ICHS extemporaneos sem a
devida comprovação de origem e
legitimidade du~ante o eKe~cício de 2ÜOO

Em Sintese e o Relatório.

A Consultoria TributáJ::'iaemite o Parecer de nV 344/06, afastando
a tese da decadência e sugeJ::'indoo retorno do processo a
instância inaugural para novo julgamento, nos termos do artigo
84 do Decreto n,' 25.468/99, o qual foi referendado pela Douta
Procuradoria Geral do Estado.

Breve sinopse

o presente Processo Administrativo Tributário,
inaugural corporificada no Auto de Infração de n°
29.12.2005, denuncia a seguinte acusação fiscal:

Tributário e submetido a Julgamento.

o JulgadoL MQnoc~ático ao apLecia~ as peças que consubstanciam o
presente processo, per seus fun~amento3, decidiu pela \\Extinção~~
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Considerando que a decisão profeçida, conrlgura-se contraria aos
interesses da Fazenda Pública, o Julgador Singular, nos termos
da legisla,;;ao processual vigente reCCd:.'reu de ofic;io para o
Egrégio Conselho de Recursos Tributarios.

f.,

1211 732./~, l1

dantes relatado,
anr.p'-'l. >:<,-,2:,-, dn

1-' '-"-' '"-'L';:"-i.'.J -

. .
Lel n.~

subjetivo do Fisco

I c;...... eta

t. [.ibti toá [.i c'

;;::.:;,
.._' .•..•?nos te~mQ8 do a~tigo

para constitui-lo.

CltlE= c' lari{:;araerlt.c,
constituído após encontra-se caduco o direito

A questao que ora se me apresenta, conforme
remete-nos dir.etamente para a analise
instituto da '-'-decadênciano direito tributário.

Da leitura das peças que constituem c processo, verifico
inicialraente, que a contr(y,.rér-sia da presente lide - a (/ecacfeJicia,
advém em vir.tude das peculiaridades Clue gravit.am em torno do
1M'j ;~.~mp!}t:r. d Pli ;~Ir'i l~Mrl,~, \\l~;~,~' 1~r.'Yl,~,lrg a;~ç. ;-0," >~,p r'l'li ""r i ;-la,j>=>Ci "" ~ ta°=-_ .••.!.:..'f.QML •. _- _•. _J '_.' __ .,J _~...s- .•.l_ •._t._. ..J'_'~ 11. •.-11. •..•.•••. J 'r'- , 1.••.._ ...J._"'.- ....•. .-:.-l ....J _ •.•. <1' . .:J,

tãc' marcantes, que fez nascer no mundo juric!ico tributar.io,
di '..te rsas t.eses conce rnentes ã cont.agem des te inte rregno
decacien(::ial.

Apreciação do Recurso

Neste momento, por oportuno, entendo necessária uma pequena
',-,'

Lançamento por Homologação.

A decadência, conforme ensinamento do mestre José Eduardo Soares
ele I1elo, é \'.a perda do di r.ei to da Fazen,ja Púl:)lic;a em efetuar o
lanqaraento tr.ibutároio em clec.:(jrrência da ()rrussao de! seu
"":'.~""t' ,-'.l'. (~.i '-0., r " .~ ,-o r.o~ ~ .-. "" .~ +-; 1-.' I 1 d-.-l 0-. ;:. ,'.' 1 ;:'1° i/ i 1~.-,.=. 1<:. ,._-l,' l_I ""_- r.(j '.._-'..~,,._-0.,"" r.""::0: ri?___ 1.',_' 1-' a£'.' _.::>L..J..r_."_ . .i. , .•1'_' _la.1._ • \."'._'.::'_ ~ '-'-- - <.., --
Helo, In CUr-;30De Direito Tr.ibutér.io, E(j. Dialética., 1997, PG.
.7 "~'7i •
w ,_J '_~ .t li

Na 1 ~ .-•."'..~..:.....!.. "1'" a. ~_.' correta do professor Paulo de Barros Carvalho:

tempo a fim de

\"'~i\. Cle(;8.Clê.llc~i8_ ~)lJ C:'8.C{tlC~ictac~e é t.io::ia c;c,n~<) c' fe. t.c' jtlt-'i":lic~c. Cl1.1e faz
perecer um direito pelo seu não exe~cicio durante certo lapso de
ternç}c' • Pa r.a. CltiE: aE:~ r.e la(~:i:5eE.: j tir.icli '::'~8.E~ t18C' 1=iE: rrr1arie,;~ara
i rlcle fi ni c!arne 11t.e f <J si;3 te n18 l:) i,)Sl L-l '"=,TC' e;3t.i !::'Ll1a c~erte, 1::'E:[.í ()ciCj C1 e

03 titulares de direito3 3ucJeGlv03 realizem



i~l: 1./200521879

manife3tada pelo inteLe8sado , deixando fluiL o tempo, fulmina a
a inét'cia

Ainda, \\adecadência e a perda ~o direito, por parte da Fazenda
Pl'IL'-,ll'"~a l~.'C' :~P_.l-lt-.L"C_'(-) rli=- -".-'''-';'['''-''''''';:.r.r, 1 ""11'-.;::.m;:.'1 .•....-' ..j..-, 'tr'; L'~l;T"-, ',..-,)-'.•.•_' ...." f ..., - I"", i. _ ....."._ 1....1.. '.,J' .•. ~'.J : '_ •.••• ..-~_i. .:r'._, .•.~~._1 '......... "_'.J .•••.••• l_i. 'W"-" 1--.-' .•.•.

inércia no tempo. O CTN cuidado assunto por meio do art. 173.
nl' t-""""" ..-I"" n"p'~'~ri "Ã"-' ,.-'1'''' "p'-')-'''''=>:;::.nT'~- l-,"')--'d'~ .-1,._ ..jl' ""'l' .•...-... j;::..- ._1-._ ._.\.t..", l-'l..._ •..•.-...J ...•.. 'T._,w, -1, ...A.- L._}-J __ •.•...- 1.....0 a '..J" __ a uu . l.._ '-' .•.•. 1. __

cobrar o tributo objeto de prévio lançamento, também por desidia
temporal. (Jardim Eduardo Marcial Ferreira, Dicionário Juridico
Tribut.át'io, 2" Edição, sãc. Paulo, ~;at'aiva, 1996) 1/.

e:=:iE~tê ric~ia cle) cti r-ei tCi f Cteç~r-et.a:ncl::]-ll-le a e:=:tirl:::;ã() li

Barros Carvalho, 2000, 13~. ed.,Pg. 459 ).

Dos concei tos e:{post.os, obse rva-se, que a \\decaclêncial.', encont,ra
sua raiz ligada aos seguintes fatores: o decurso do tempo
inst.it:uido ert'l Lei e a inércia elo tit,ular deste dir'eit.o para

Pc,is bem, uma vez (jefinido a significal.;:ão jurídica da
......d;:..~~t:l..-l fi. n •.~l.",,"" ,'r, r-.rl' 1.-11"::'ri=am,'-'.o.f.l0:=l o.a <=l.I....."'P •.~l.l=;"-,'a".'r, 1=01-' t- {-..,~';:<l-I,.-l,..... ;:';'[1 1"-',1l ,~'ao."_ ...." __.I,_ .•..•...•. ~_... , ..............•.".J' '-'L~.."_ .•.~~".J •••••• ••••• ••••• • ':..i. _' 1. "_..... ,_" '''t '- '_' "-'" "-""-J ':.oi. ..••••. "-' '_ •• _' .~ '-'0 ...." •...•

linhas as premissas básicas do lançamento denominado por
\\Homologação ou .quto -Lan(;~ament, ..,}"!.

Esta figura juriclica, que mui ta perplexiclade tem causadc, no
mundo tributário, nos termos do artigo 150 do CTN, corresponde
aquele lançamento que ocorre quant.o aos tributos cuja
legi31ação, cepas3a para o sujeito passivo a realização de todas
"".-:;ct-T.L"'vl'''-I<=lr1;:''=l,,-,P"c:.'=lq6r"~;::'C} n,ct-)--';::' "" :'ctn11Y'''''''~;;;,'-\ ,j- •.-., ""q1'antum d!"'bpaut_1i~_i.MJ _ '_0 • ....-'\. ._ol '_ '-" ! •.'_ "_''_--.'L..." ~_i..••.~ '_.•.••••' 40_" '_ .•.•. ••.•• '-4 '_ 1-' '_'lo .I.. ';"'1. 'J" '"_'l '_' ".J...4 - -

a Eler. r'epasElaeio ao Er.ár'io a tí tulo ele tr'ibuto, e atribui-lhe
acima de tudo a obrigação de antecipar este pagamento antes de
qualquer procedimento fiscalizatório do Fisco.

l\Jest.8. 111C'Clctliclacie: ele ~''.la!lC;aluerlt.c,!l, t=-1t1e c;c,rnc; ~.l'in10S à aptlr-a.:;:ãc. n.ãc.
é realizada pela autoridade administrativa, e sim, pelo sujeito
pas si V() (Ui re la(;:.~ãG ob ri gaei onal, lin'li t.a -E:: e a au to r-idade

em homologar' (expr'essa (lU tac~itarnerite) ()

pagamento feito ~,~10 sujeito passivo. Deste modo, este se opera,
pelo ato em que-a 8utG~idade, tomando conhecimento da atividade-
apur'acão e p;=:tçfamento, ant.es

este ate.,
pe le' suj ei to
eClttir::;~ra-8e o

!:)88Si ~"l{)

próprio

'7



.... , .:'.~~~i~:!,~~:<l'~
,

a
dafot'malizac::e.o,

do entendimento
esta mo,jali(ja(je

a
pois

r-ealizar

própl:."ianorma tr'ibutár'ia alber'ga o
plexo de elementos necessários à
perfeita lúdlvlduallzaçe.j da
obr'iÇlaqão (cTit.ér-Í()s mater-ial,
e;::q)Etc;ial e tenllJc:[-8.1) e il1C)C!C\ de
Eu:!imI)lemento, sobr-etueio quantos aos
prazos de declaraqão e vencimento da

'?~40.Se a lei não fixar prazo à hornoJogação,
será ele de j anos a contar da ocolTência do.'
fato geme/o". expirae/o esse prazo sem que a
Fazenda Pública se tenfia prom.mciado,
considera-se Ijomologa(/o o lançarnento e
(/etinitivarnenté extinto o crédito, salvo se
cornprovada a ocorrência (!e (folO., fraude Oil
i/1wiação .....

Alt.1:50 ...omissis .....

....Há hipóteses cada vez mais
freqüente3 na legislação tributária
em aue a exigibilidade do crédito
tributário se dá independentemente
do labor da autoridade fiscal em

Salienta-se, que neste. i"aodalide.dede lanqai"nento, o Fisc() po::xte
não homologar expressamente o pagamento, e aí o decurso do prazo
associado a este silêncio é completamente extintivo de eventuais
d~reitos de.lança~, pois terá ocorrido o fenômeno da homologação
taclta, dana0 aSSlillensejo à decadência do direito de lançar.

o Parágrafo 4° do artigo 150, do CTN, menciona a possibilidade
da homologação tácita, a me rcê do tempo e aliado a iné rcia ela
autoridacle administr'ati Ira, pJ:.'eE:supostos,como '.."l1U()S,ine ['entes
ao conceito jurídico de decadência, vejamos:

Para ilustrar este voto, faço registro
professor James Marins, no relativo a
lançamento, Ipsis Litteris:

conferem exigibilidade ao crédito

ele

qualc.fuer-

certo
em

de

(prazo

independent.emente
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ern

conteudo da norma tributária
disciplinadora dos tributos que
sujeita o contribuinte ao lançamento
por homologação ou por declaração
que atribui exigibilidade ao crédito
t:"'~~-'lt:~"'l' ~I/ "l'~c>-l'n<:; "'-"1-"" "~>"'-l' t-......1-~~)l" _"._"L.. l.~ • {"1,_-I.1..' r-I, i.JttJ.£e&...,. Li.LL.'e -(.J

Processual Tributário Brasileiro.
São Paulo, Dialética, Pg.209).

Após estas sucintas transg ressôes, analisaremos a luz destes
dois institutos, o lançamento tributário ora em julgamento.

Prelirainarmente, r'egistr-e-se, que a empresa autuada, em
atendimento aos ditames legais tr-ibutár-ios, especialmente o
estatuído no ar-tigo 150 do CTN, praticou no período em questão,
todos os atos necessários para determinar à matéria tributável,
calcular o montante do tributo devido - ICMS e pagá-lo ao Erário
no prazo legal, antes que a autoridade administrativa procedesse
qualquer providência fiscalizatória.

Para .::::omprovaçãc.dest.a a;3sert.iva, efetuamos consulta Junto ao
Sistema Corporativo da SEFAZ denominado "GIM -Guia de
Inf..-.,,....mai-,ãc,.,.ADur-acão elo IC:l'lS' aonde visualiza-se o esp,elho'-' 1.. 'T' -' '-... ~ ,

da apuração realizada pela empresa no período fiscalizado
(2000) .

Do c:;umpr'imentodest.a c:,briçrô.-;ãoacessór-ia - GIH infere-se COl1.1

clarivldência, que a empresa, declarou ao Fisco mensalmente
.•..,"da'''' a"" l' " Fi-' 1::'''lai~"::'""."" "'"i-.i'.~ '~.".1i~'::>''''' ,::> r-o ."'..~a ~.::> .'''' la .•..~,ran"'" '11."" a'''' ""ua Q!'-"-',- ,-' 0-1 1.•",,-'_' ..I. L _ 'T,._J~-~, ,-,-,._,lJ. __~L1LJ..,-":"i•..."_ -L->-J'_' -L-l-' !"' __ L..J.., _ ! '_.1. ••• '-. __ , -.} _1

o}::,era';oes,realizando assim, os procec!iment..:)snecessários para
dar-lhe conr"leciment() ela apura.::;ão cie tr.ibuto ICHS e ,jo
recolhimento do mesmo ao Erário antes de qualquer manifestação
da Admini8t~ação Tributária.

A pr-op,::,sito, ressalt.a-se ainda, '=1ueos valores ali declat.'ados
foram efetivamente antecipados (pagos no prazo legal) ao rlsco,
antes de qualquer manifestação de fiscalização:

infração denunciada no AutoImperiosc, destacar, crue in casu, a
de Infra(~ã.:)não advern de qualquer i:~onduta realizada CCim ..-ir, 1 il

'-'l, 0-: .•.•..•__ ,
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fraude ou simulação, afastando destarte 8 aplicabilidade da
exceqão consicmada no ar'ti90 1.50 ~4 'J do CTI"I l ac;ima transcTi to.

Deveras, entendo que a empresa autuada, desenvolveu toda ti
at:i',Ti("iRdp(ip anJlrac~ã("',e nl',(:,(.~pdpuRC', rpc~(-,lhimpnt:n cin inllJ'Cl'=':t:O
- - .li - -" - - - r- _':I. ':'" - -' 1- - - - - - - _. -' - - -- - • - _. - - _ _ L-; _ "'-' __

antes de qualquer manifestação do Fisco, motivos 0,ue corroboram
.: • I

'-,;:<"'0 <=J' ••• ll.'r1l.'t-l.'~'-'" 1110" -,-.'l-0'-'~1;""0'1t:'-,.-lp N'lt::. ~ la1--''''1''1-1-t:....j'O<=Jt-1..'/<;..1. J.. ~-~ I...J ,,_~_ '_i. ;.__ r~ L. [ ~_ '-" e..1.J. •.•...._11l._ -L.Li,,'._ i _-'".J,. ~_t.'_ :'-1,_ "- t-l r 1\ ...r,.4." e 1 _-Cf t_ ',_ -.J e
imposto; subsume-se as normas ditadas para o lançament.o

" I. 'j h' .... IaenOMl.naro por omoLogaçao.

Deste modo; não se pode, no entanto olvidar, que este
procedimento fique somente a mercê do sujeito passivo; devendo
nos termos do artiqo 150 ~ 4° e do artiqo 142. ambos do CTN ter
o pagament.o que r se r de'-lidament.e homologado' pelo Fiscc',' I que r
seja de forma expressa, quer seja de forma tácita.

Indiscuti',:elmente o imposto
amolda-se a modalidade
""Homologação",.

reclamado no presente lança~ento
de lançamento denominado por

Assim, dentro do prazo disposto no artigo 150 ~4 do CTN, deverá
o Fisco proceder esforços para homologar expressamente o
pagamento procedido pela empresa, ou se constatar quaisquer
inconsistências, err()s ()u clifer'enças, Droceder ao lançaràent.o

J. J

de ofício, nos term()s do ar'tiçro 149 do CTN, caso contrário, a
hClmnloaa~ãCl será externada de forma tácita.-- - ~-T-

""Ar.t.149. ::) lanqamenr:o é efetuado e
revisto de oficio pela autoridade

c=rni83is = 11 "

eia. I)e8gc~a
e:=:er.c~íc;i(J ela

,

ar'tigo

ouomissão

..-""' 1':;'"--1 '_i. '-

legalmente obrigada,

seguinte

inexatldão,

10
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Fi 11a lnlE:J:lt.e, o C:'C)11t.r-C!~Iérsi8 ern C1tle;3tã~)f c:()n1E:.::;a a ser clirirni,ja,
tendo como ponto de partida a constatação de que o CTN fixou o
lustro inicial para contagem do prazo decadencial dependendo do
tipo de lançamento a que se encontra sujeito o tributo.

Em relação ao prazo decBdenc~al para efetuar o lançamento
tr-ibutár-io, entendo que a r-E:ç{raÇ{er-ale aquela estatuída no
ar-t.igo 173 do CTN, segundo B qual, este prazo tem início no
primeiro dia do exercício seguinte aquele era que o lançanlento
poderia ter sido realizado.

Eis o trecho deste diepositivo:

""Ar-t. 173. O di reito de a Faz eneta
Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 anos
contados:

I-Do primeiro dia do exercício
seguinte aquele em que o lançamento
tributário poderia ter sido
efetuado,' (GN)

lI-Da dav:J.
(jefiniti"'la a

em que
ciecisão que

tornar
houver

811Lllac!c:, l::,:~r ~.rlC~l':i fc)rrnal,. Cl

lançamento anteriormente efetuado.

definitivamente
,..--.:.-F.:. ,.~. .::a
~ "_.l... "o_i.. "._ êst.e extingue-se

cie c:li t""3() elc)
prazo nele previsto, contado da data

qualquer medida
indispensável ao

a
tributário

inici8(joSiC!f)

nc,t.i fic~ac;ãofpela
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Do disposit.ivo mencionado, salta a03 meus olhos a exp~essão do
\"00 primeiro cna do exercício seguinte aquele em {flle o
lançamento tributário poderia ter sido efetuado"'.

Todavia, o a~t.igo i50 do CTN, considerando a figu~a luridi~a do
lançamento por- homologaçào, (j~ comentado), talv'ez,ate par'a
pr-estigiar a intensa participação do sujeito passivo neste
procedimento de apuração do imposto, dirige-nos um comando
específico para o início da contagem do pr-azo decadencial nos
casos em que o lançamento ocorra sobre esta modalidade,
conforme expendido no S 4° do artigo 150 do CTN,o qual, por sua
importancia, repito nest.e momento, sua dicção, In Verbis:

\'-Ar.t. 150- O lançamento por
homologação, que ocorre quanto aos
.•..t'; b.l1.•..i"\C< I~l 1; a lp.q 1.' c<' '" •.~.'".,-.. at" ,-,1.' bl.lR_ '0.- C;I.J._~ _1_ .. _ .•••.• "-"-J- '__ 1...f..L..~-i.'-r.a ...I \J'1.. -

sujeito passivo o dever de antecipar
o pagamento sem pré\~o exame da
auto~idade administrativa, opera-se
pelo ato em que a referida
autoridade, t.omando conhecimento da
ati',ri.jade assim exe rcida pelo
obrigado, expressamente a homologa".

'Sol':) "'0 pagaraento antecipado pelo
obrigado nos termos deste artigo
extingue o crédito, sob condição
resolutória da ulterior homologação
do lançamento". (GI'I)

s;.4 ':'''Se a
11r;m" 1 r'Qara'~i"\--.. "'-'.....-- _....y """

contar da

lei não fixar prazo à
será ele de 5 anos, a
ocorrência do fato

gerador: expirado esse prazo sem que
a Fazenda Pública se tenha

~ lancamento e definitivamente.
extinto o crédi to, salvo se
comprovada a ocorrência de dolo,
fraude ou simulação". (GN)



"

.'

FROC.:l/345/2006 .ili: 1./200521879

() cliE.~í:::Ci8it-i "t.lC} erlttlUe ["sele: e8tabelec~e C.:(jll1 c;lar'eza cristalit!8 Cltiê
nos tributos lancados ',00r homoloc_laçào,-° F'~r~ ~l'q~A~ ~P ~ ~~r~.:. .:. ...!..:.-l...:'_' _ ;....1-. _' '_ ._i. _ ._~ ';.."'.1 __ .'u,

a contar do fato gerador, para a homol'::çlaqà,:)do crédito, .sc'!:)
~:)e11a ::je t.Cl t:'i1ft ['- 8e ctefi l1iti~.l::) ::J .C'8.l_-r,.anlêi:1tC) ef e tlJ.8Ct::] ~-:~ll)",. .. ~-''--'-
contribuinte e ext1nto o crédito tr-ibut.ário, salvo a exceç:ao
explicitada na norma, ou seja, nos casos comDrovados da

• !

ocorrência de dolo, fraude ou si~~lacão.

A forma como está disposta a norma do artigo 150 ~ 4° do CTN,
supra mencionado, não me deixa dúvida, que aqui se trata de um, ;

prazo decadencial e que este reg rament.o e específico par-a o
lançamento homologat6rio, cuja essência, cuja razao de ~er,
consiste primordialmente em que o pagamento antes apurado ~eja
a~tpri~ado ~r Er~-in sem prévio exame da autoridade

~)~. _.~ ': . ~-' +- '- " . ~ ~~ '-~ .ç: .:~ _.: ._. "'"r t=c • y,- +-.-. P;~'r" ,..... .-. .-" ~ J 1.-] .' .I""la'~lJ[u!ll3 L.ratl 'I a I .Ll,_,a!ld,~"11'_" ~ ntal!V,_' ~~'. t1dt.~! (; \...re',_lltI,.!
tributário, sob condição resolut6ria da ulterior homologação do
lançamento.

A meu pensar, uma vez identificado o fato gerador e efetuado o
devido pagamento pelo contribuinte no prazo legal, o Fisco terá
indiscutivelmente o prazo aqui con~ügnac!() de 5 anos, a contar
deste, para emprestar definit.ividade a est.a situação,I •

homologando-a expressa ou tacitamente o pagamento realizado:com
o ('fUP anui ,={p(~nl-lc~nr'rlarr~nnln dpc'larRdo l-)plo r~r"l'r.rih111''-ltPi OI'"'1 _f _ , ~_ '-J -t •• __ :..J --~ -- ---- _'..J.L - ...:--- lo -f u,
n a:::!,-, .~r.11,~r,,""'rltt-'-j':l,-" '~'-'."[1r. '-'a-1 '~111'~ p \"al'~,,,;::,~"i r",,~'~,l hl' d..-. t~,t"~,,~,,,,'-l""ra-,-,,""..•• ...J •.... '-'';' 1-•••••. l. .•.t J \....... 1-' ••.•.1 --.' __o -L. L. _ \..' '- " __ ~_,1.. '-.I- _ lo- :-' L. __ • _. ,_J ~_' _ •••••• ' '_ \.. '- _' - o. ,-1

l-ali~~l'nont'od"" ~Tí~l'~'_ • T'-"~ '~'- \..1~~.~ ',..1.

Ent.endo ainda, que a essência GC' lan(;ament() por- 110mc;.logação,
está focada no pagamento do imposto espontaneamente pelo sujeito
passivo, sendo que, havendo este pagamento antecipado nos termos
do artigo 150, S 4° do CTN, o prazo decadencial terá seu inicio
de S anos contaclos a partir- ela ococrencia do fato ger'a,dc.t,ao
contrário, n80 havendo o pressuposto fundamental da norma (
M~TECIPACÃO DO PAGMiENTO ),faltará objeto, incidindo para efeito
do início do pL8Z0 decadencial, aquele do a~tigo 173, I do CTN,
supra transcrito, ou seja, '00 primeit'o dia do exercício
seçnünt.e aquele em que o lanqament.o poderia ter sidc, efet.uaclo/'.

Assim se decidiu, entre outros? D08 seguintes julgados do STJ:

'''t
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EMENTA: TRIBUL~IOc TRIBUTO SUJEITO A
LAnÇm5ENTO FOR HOMOLOGAÇÃO.
DECFBENCIA. TEmi0 INICIAL
1. No lançamento por homologação, v

contribuinte, ou. o respc,nsável tribu-
tário, deve realizar o pagamento ante-
"1.' ,.-.Q ?""'1j') .-1.- 1- r; t-\l 1 +o. - o=."'~t: ~ o'::f • 'jo ,-.0(1 -l~ -.~ 1-' '-'-"__"_0 "_ U '.- -'- i..< _< ;~ '..I , 0.1 L ~ c...., "0_ '-1,_1 ti 1..1Ut: r
procedimento administrativo, ficando a
,::."."t l' '1'~'I!!.r; ..-J •.-. " r ~,-l1.' t: ..-, ~ ..-, '-l ..j ~"~l'r,n~., a ~-.~... _ J ':r'a .•...' ~! ~J -.' -. -..! _- .•.•. \-. -..'! .•.•..J.. '\00.' .•••• c.''I-1o ~ ~,

futura homologa(;ão e}:pressa ou tácita
pela autoriclade fiscal competente.' Ha-
vendo pagamento antecipado, o fisco
di3p(::.e do prazo decadencial de cinco
anos,_ a contar do fato gerador, ,para
l-lomolc'gar- () que foi l:,:.açroou lançar a
diferença acaso existente (art. 150, ~
4 ':' do CTN) .

2. Em não havendo
pelo contribuinte,
logar nem se pode
por homologação.
lançamento direto
visto no art. 149,

pagamento antecipado
não há o que homo-
falar em lançamento
Surge a figura do
sub3titutivo, pre-
V do CTN, cujo pra-

zo decadencial reçre-se pela reg ra ge-
ral elo art. 173, I do CTN: cinco an03
a contar do primeiro dia do exercicio
seguinte àquele em que o pagamento an-
tecipado deveria ter sido ~ealizado.

3. l-.ja l1ir)ótese, hc,u.ve pagamento ante-
cipaci<::>.Pr'etencle o fisc() cobrar- valor-
apur-aclo através ele n()tific~a'ção reali-
zada em novembro de 1996, no controle
da declara<;ãc de imposto de r-enda de
1995, ano -base 1994.

4. Iniciado () fei L.O executório em j a-
r!eiroc: ele 2001, r!ãc, l1á cie ee falar- e{e
ocorrência de prescrição.
5. Agravo regimental improvido.

(F_g • Rg no RE3p 653118 ./ [...lG .: àGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2004
//006020 S-O! HEIRA
(1125) - 5E(;LJrJD_~_ TIJPl\'1A, [}\] 29 = 0911 2006
1:::. 249)"
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El'lErHA: TRIBUTií-1UO. TRIBUTO SU,JEITO
~ T'n~~I~~"T"-' D'~D 1-f(.• ..-.i~~.,.,r::;-:1A wA.!.\~'1'.f:if"J..t:d\r'!.) Lo:!')J.'" J.~-)r/lt)ul.)('l1-';A.C ..•

PAG~~iENTO ANTECIPADO. P~qZO
DECAD,ENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO
CRÉDITO. TEP.J10 A OUO.ART. 150, s:;
4°, DO CTN. I

I J:;._ jurisprudência que analisa o
lançamento descrito no artiao 150 do
CTN" e, em matéria de de~adência,

j . l" I.açlrega cOlS prazos c,lstlntos, quals
sei am: o do próprio articfo 150, ~- - ,

4'::1 I aCJ::'escido do prazo refeJ::'ido no
artigo 173, I, (jaquele cliploma' le-
gal, vem sendo, de há w~ito, supera-
,-J a rjn ':;I)lhl't n rI p< '=/ t a i~ r. rr.P< -='1 'r'i=< rl' ,,'r'._.... _ _ t.." •. _.- . '_' ._t._ •...... _ \J ~ _- ,_ "'-, _'!J"'" .••..••

I I Atualmente está consolidada a
tese segundo a qual o prazo decaden-
cial Dar'a a constituição eto cr-€:dito. "'tributário é de cinco anos, com ter-
mo a quo definido pelo tipo dei lan-
çamento. Em se trat.ando da hippt.ese
prevista no artigo 173, I, do' CTN,
ou seja, regularmente, o lanqamentc-- ' .' .'e:-: offi c:i C'jr (i prazc) te ra lrll C~lC) TIc)
primeir'o dia elo exer'cic~io seguinte
àquele era que o lanqarnento podeJ::'ia
ter sido efetuado. Nesta mesma hipó-
t-e3e, se enquadr'am os tributc-s, cuj a
leaislação atribua ao sUleito Dassi-

_' .I _....

vo o dever de antecipar o pagamento,
sern que a r-efer'ida pr'estaqao t.enha
sido realizada ou ocorrido dolo,
r.-.'p. TI {-l ;:> ;~ jl ,={ ~ n"l' ' a;-'a....n

1- ,_1. '_lo_i '- .j _~ '- .l.. _ll_i..L ':;' _ '_0 •

111 - Para os tributos cuja legisla-
çao atribua ao sujeit.o passivo o de-
ver de antecipar o pagamento, 03

.:::11amac\(:> s tt:'ibutc.s suj ei tos a lanqa-
Tne 11te. !JC'[, 1-1C'lTIC)lc'g81;ãc., t.e l1dc; (! C~Cj11-

tribuinte antecipado a referida
1) r'e:3 t.8.{~~~~)!c> }:~r'az c: ~jec:acterlc:ial 1=)a r-a
a CCd12tituiqão do cTédi to l:.elo' 1an-
qarnent.c. de ev'entuais diferenqas. e de

1 ".L_'
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cinco anos a conta L do fato gerador!
conforme o previ8to no ~ 4° do art=
150 do CTN: Ultimado tal prazo 0CO~-
r-e a decadência elo elireito ele re"Ii-
são por parte do fisco, restando ta-
citamente homologado o lançamento,
l~'t"~,,--I'1171 " ,-1n- -::F':> a ""Trt"l- l~;~aNn d,:> Fl- '1~ ~L.; -.:rp,_' "- "_' __ L,. .•...•~ 1. '_i ".- t...J'_ "- Joc... _- 1 'T" _ .~ "_. '_ J.. 1..l..,.L I _l

rl0 r_r,:>_'(_~_-ii__(_~ trl..buta~rl..o 'r,:>~r",,~,:>nrRrln_ _ _ _ _ - l.,.,l-' ,:-,-1 I-_~ :.,-,-.,- ..•.

peld pagamento antecipado feito pelo
sujeito passivo.
IV Precedentes: EREsp n°
184.262;'SP, ReI. Min. fF~NCISCO fAL-
CÃO, DJ de 27/09/2004; EREsp n':>

572.603/PR, Rel. Hin. CASTRO I'-'!EIRA,
DJ de 05/09/2005; AgRg nos EREsp nO
180.879jSP, ReI. Hin. TEORI ALBINO
ZAVASCKI, DJ de 05/12/2005; AgRg no
REsp nO 446.386/RS, ReI. Hin. DENISE
ARRUDA, DJ de 14/11/2005; EDcl no
REsp n° 688.7i1/RN, ReI. Min. ELIANA
CAL1"iON,Da ele 22/05/2()06 e EREsp n°
276.142/SP, Rel.Min. LUIZ FUX, DJ de
Zi3/02/2005.
v - Na hipótese dos autos, tratando-
se de tributo não pago pelo contr-i-
buinte, com fato8 g-erador-es ocôrri-
elos em 10/19:3:3 e 11/1989, o pr'azo
decadencial para constituir o crédi-
to tributário, r-egulado de acordo
cora o art. 173, l, d.;) CTN, teria
c~omo termo inicial as dat-as de
1/1/1989 e 1/1/1990. Assim, quando
ela cc.n3tituiqão do cr'éclito em 1997 r
a divida Já se encontrava fulmiriada
}:,ela decadência.

-~
'; ..

p t'o'Iime n to.
que se nega

REsp 839418 ! se : RECURSO ESPECIAL
200E5// OOt55262 - 4., i'lli 11i5 t L'C' FF:.....l~.l'-.l(:ISC(J
fALCÃO (1116)7 - PRIMEIPA TUru~;, DJ

16
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-I.~ Ctc.tlt-ri na t.arnt)én1 i_-t:Hi ele f e rlcliclc) c~ erí t.e l1clin1e rite, ac:irl1â e:=:l:.e rlijicic. f

'l;'leja-se:

,para
de'le

reSlJecti 1•.TfJ

doparte
estará

crédi t-r;:).É
homologação que o fisco
.••- "'-. - ;.", ,-." .•.O: •••.•. o:=. .;:; '=J ,- •. ::' 1 .; ..., '=. rJ.=: ,-, '.:=-_. ',-1 ','=.__._1 i '.~:.:='_, '"',' .q-~•...•.:'1":' l.. ::_': .•L.' .•.i "i' "_ 4.. ':-... .L •.•..•>-J ;••••. t-•.•.•.•-L.- ~:;"'i .::'-i ',_,:! ,---, ----' '" _1_

e que supre a
lançamento por-
satisfei to que

\\Há uma discussão importante acerca
do prazo decadencial para que o
Fisco, constitua o crédito tribuiârio
relativamente aos tr'ibutos sujeitos
a lançamento por, ~omologai;;ão.• Nos
parece claro e lc-glco que o prazo
deste 3 4° do artigo 150 tem, por
finalidade dar segurança juridica as
r'Qo 1 a ,-' /~ Po'~ r r''; 1-,LI t:a' I'i a~"l ..-i>:l P_:"lnp_" i_~l.' p •_ '- __ '!. '_' ~;::> ".-.-..!..l-1 _- _ _ _ ;.. "-4 ~ - t- -

Ocorrido o fato gerador e efetuado o
pagamento pelo sujeito passivo no
prazo do vencimento, tal como
previsto na legislação tributária,
tem o fisco ° prazo de cinco anos, a
contar do fate- geractor, para
emprestar definitividade a tal
situaqão, homologando expressa ou
tacitamente o paaamento

- !realizado, com o que chancela o
calculo realizaijo pelo contr-i1:)uinte

necessidade de um,

tlSC~C=,

o pagamento efetuado
que é insuficiente,
lançamento de oficio

Po'- , ent-endendo
fazendo o

através da
1 R',-r~~F!1"""LI L--'R r1'-" RI i t: r, ,,-1;::. ; 1-1f rR ,,-,fi r. Port'
••••• '_1. • "- _ •• 1__ _, '_ '.- '_1. _'to __ '-f '-' '- •••• _... -" 'r' -" '-'" --.
,r~"" .-i;::;. '~l-1>:l'-1,-';=.1'::.-1~'- '-',;::..1..' a 1-1'-il'{"u~l..~"rfR,-'Ó>,-','{"'-~ '._4.'_ \-.1 ~1,,' __ '_-L~_\ \-' .t-J'- - 1.•.._ I 'J~~'\'r"'-4.'-.
Com o decurso do prazo de cinco anos
Gontadc>s do fato çreradot', pc,is,
ocorre a decad~ncia do direito de

Ilançar eventual diferença. A regra
do ~ 4'::' dest-e art.150 e reora
especial relativamente á do artigo
173, I, c{este mesmo c;(::odige-.E 1 em

á
em

havendo regra eSpeClal..,
regra geral. Não há que se fal~r
aplicação cumulativa de ambos os
8.[,t.iÇfC=3 \~.(Lee~rlclr'c, Pattlerlf [Ji'['ei to:]

Tributário,
'I'ribut.ári()à

i~ (~ 11'::> 1""'; ;- LI ~ '~a".~ Po,_'-- ~' ~ \--.lo \-- _.lo "1" ',-'

Luz da Doutrina
iJóijigo

e da

.i

17
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Jurisprudência, Ed. Livraria Do
Advogado, 66• ed., p.lOll).

Na hipót.ese cios autc.s, comprova.dament.e houve o pagamento do
tributo consideraelo cle....rido pelo cont.ribuinte dent.ro dos

I

procediment.os obrigacionais apurat.órios, mot.ivo pelo qual
ent.endo que deve ser aplicada ao caso a norma do art.igo 150 ~ 4°
do CTI-.I.

\\In Caau!!,t.end.o em viat.a clue os fatos geradoJ::'es são
identificáveia e se referem ao período de 06 de Janeiro de 2000
a 28 de Dezembro de 2000, t.emos como marco da contagem inicial
do prazo decaelencial quanto ao úl t.imo mês, o elia 28 ele Dezembro
de 2000, findando referido prazo em 28 de Dezembro de 2005.

No (:a80, enl apreço, o Aut.o de Infraça.c- fora lavrad{) em 29 de
Dezembro ele 2005, às 09 horaa e 43 minutos, e o Te rmd. ele
Conclusão fora lavrado em 29 de Dezembro de 2005 às 10:40 hs.

ilerific::a-se,
encanünhado a

ainda, que
empresa, 'lia

refe rido Jl.uto
AR - Correios,

de Infração, !fora
t-endc.a postagem se

Nest.e panorama, observa-se, que a Junt.ada do AR aos aut.os, deu-
se em 10.01.06, sendo aue a empresa foi devidament.e cientificada
da autuação em 02.01. 06.

Deste modo, compreendo que para bem proceder a contagem do
lust.ro decadencial em quest.ão, cabe-nos proceaer a seguinte
inclaga'ç~ão:

uuaL o momento em que efetivamente se considera lançado o
crédito tributário? No momen~o em que a fiscalização termina os
trabalhc.s fi8calizatórios, 01.1 da clata em que c) contribuinte e
cientificado do auto de infração?

de :=< i rnr) 1 F: :=~_
--~_ • .i.- - -- f

F.lmJnl;"l:={---:;- --~_._.-

1



JIJI"" .••

./\1:1./200521879

ele
de

ser-

é mero ato
Ipossuem a

fOrJ"nalmente
notificaçãocom a

passi'10,
mas nao

seguintes

est.aJ::'á

c\enc'minac!oc,fic:ial

passivo.

CJ::'édito tributáJ::'io s6
tJ::'ansfoJ::'madoem lançamento

'.':::• _1, ".-_'•.,r,_::.', ~, ,'._-'.,'.-:'.'" .-. 1 "-.\0-. -~.-''l-_.•.-~ "-,.;-.-. -'.' '_"'_~,~~.,'I_!+--_.,~,~,,--'_~''--I "-.. - .. -' 1-' '-"-'1'-'
- _ _ ç '_: ...l..o..ll"-:r.Qlt~~l,l, L.'._.' .o- •. ::" •• f l.la' __~ I,_."--F .•• "=

8in11:,leE.~Cie8C~['i.;;ã() !narliJal t)lj cliçfi t.alizacla

c)n1'21clo,

P l."\irnei r"anlen.t.:2: f

confundiel.::)

i"" lRli~'~r'l':='l"'r,~ T.J::'~l~l.t:'':''''i'-' Pl.~"al~O;-- - .•..- il'~-.í~',-,,~ -'~'''-'1'''''::' ~-~""1-__J ••• '" '-'tCL~.-- '" "_-.•i _- ..!-i..i _t _-a lo '.•' , "_ ~l{-i !...J..:_ •. i !_- (~, t;l 1__C' ...t.."l. l.. (~..L. __ ',J' , ~ '~'.aL'=1. !.•••.- à,7 ~ '-lH ~

este "'status"", esta feição, a paJ::'tiJ::'do momento em clue o suj ei to
passivo for- devidamente notificado de sua existência.

consti tuindo e

L!rna

Deste

deste ao sujeito

Corroborando, com este entendimento, cito as

o auto de infJ::'ação,sem a clencia do sujeito
t.er-l"I1inativoelos trabalho:::;.sfiscaliza.tórios,
qualidade de lançamento tributário.

.-'~ n .-'t ~t:lll' ~.;;;'(~
'':-' '".... w i::J • ...1- _- - 1'1" tt __'

oDoní'.,rel ao
• IDe Direito

....A not.ifica'.;ão é o úl t.imo at.o do procedimento de
for'mal d,) créclito tributario, que o to:::;rTla
contribuinte. Ruy Barbosa Nogueira, Curso
TributaJ::'ioj 1993, são Paulo. Ed. Saraiva, 11~. Ed.).

['ealizaelo cc'm a intin!a,;~ão ô() cc,ntr'ibui.nte a'::;e:rcaelc,'ato ele
lan';amento (auto de infra.;ão, l'-IFLD etc:), ain,ja que: sujeito à
alt.er'8.;~8ci en1 'r.-lir-tLlcle ele iHl}::'Llgna,:;ãc. e reC~L{r3C) ele) c:c):nt.ciblli11te ri'O

I:} ['c,c~e;38C~ aclrr1i rli3 t r-a ti~l<) (itl rne srnc, a a1 t.e ra,:;~ãc, ele ()fí:c;i (:./1 {

(Leandro Paulen, Direito Tributário, Constituição e C6digo
Tributário à Luz da Doutrina e da :Jurisprudência, Ed. Livra~ia

.-0ü.

ao comentar sobre
ôiversas correntes doutrlnarlas que dizem respeito ao momento em
que se deve considerar exercido o di~eito de F18CO de constituir
o crédito tributario, por úl~lmo ressalta:

1
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\\ = ••• Dest.aque-3e... finalmente, que a notificaçãoO c!() lançamento
t:r~ibllt:á1"'io AO i:llll' pi t:n nR'={'::';l'~.rOé da p,::,;';:;F:flc:iaci;'={'::,;p nr'c;,c'pcil.'rli'::""lt:r',_ _ _ _ _ _. _ .....J _ _ _ _ _ • ..J _"'~ '- '\I _ ••••• w _ _ _ - _ '-" •...•- 1- - -- - _1. •• '""t L _•• ..J 11

7, .-,.={';,." :=i/.) :=i;::''~'~'.1"ll-.1.::."";=<,- 1<=<~I,~A'-,'e l~t:'-', ,'''-'l"r1 A n~t:'; -F"i '-"a,~.:::.'-', (-111'-1 ,~ll.::. ~.r'1=' •....J...illr _ _ \- \- u:-'_,- \,.. __' <;..1.l.'1'._dd! '-"..... ,-. __l.H ~. ~.:~-} _.-'-J.._,--.~ T.Q._. # A- Q-7"~i- ,-L..

(fue 3e1_',a A l-)C\!=lÍ(~;~C)aclOi.Rcla (IA'=i aCfili p'.rn03t:a.::.; r:1Pvp I '=iP""'1 -'" 1-'-1- 1'-.- ------.--F t __ lo-; -.L- -"'"1-- --'-'f __ t_ •••••_1..-

f-_"I"ltel-1C!ll'(j>=< C,',r"l p""....~ P'.P.L'l' r'ar"~D r.Jão ba."'t:a '-', ALIt:;) di=" l' .-lt-.r....;:,(-,~,- P__ t...i. _,-,L~ _....JL ..Q, _~4I.-i ,__ ,:".r_,\...f ••• _ _LoJ •• _ U. •.•. - "- 1 r-i.'1"~U,

preciso que o suj ei to passi~l'o tenha sido cientificado de sua
lavratura; não bast.a a decisão de primeira instância, ou, de
última instancia, ou a inscriç:ãoO da dí'.,.rida. É indispensá',,~el a
n~t:"t-l-~A~'~ 'j.- O"]'-l't:. l-'a°<:>;~'~ "'~H11C<'-' .-1- P.'.'l't:O r\fi-~h~.-l,-. (~IJ"'<:>'-'d-eO •..L_ '~--(rctO (,.1 ",,--I t: ~O I-''-'-''''''''''''U' I, l_j'J ',.••t: UI.. ~', 10C 0'_<'..1/ '_.•....1..1"..1
direito Tributário, 12a• Edição,Ed. Malheiros,São Paulo, Pg.148).

Relativamente à indagação acirna e::-:poOst.a P a lume das
ccmsicieraçôes mencie,nadas, claro fica a necessictade le a
indispensabilidade de proceder-se regularmente a intimação,
visando aperfeiçoar o at.o de lançament.o tributário, pois I este
somente se completa coOma intimaçãoO do sujeito passivoO.

NO caso vertente/ relembremos:

Auto de InfraçãoO lavradoO em 29.12=05.
TermoO de Conclusão foOi emitidoO em 29.12.05.

n A'" 'Ir ;-, ;j,:. In!- r.a '-'~tl"";-.•.•. •... •.•-.... '- -- • J"' ,-I , com seus respectivos termoOs foram
I

}:iostac!c~3
ern 30.12>10.5.

I

() AP~ fc.i rec~et)iclc\ !)elc: C:C)fltr-it;1).i11te ern 02 ..01. 06 e lJltl1taclc~ 8.();3

autos em 10. 01.06, confc.nne Sistema- CAF.

Dest.aet.er
c:art-a,. com

caso, a int.ima;ção aoO contribuinte deu-se
de recebimentoO, n003 termoOs do artigo 26 da

por
Lei

12.732/97.

a
do

elo

t"\ealiza'c18,

Int.imaçãoO
, I

Cart.a-

da c()ntagem
eia

poOr

efeito

cie ....l.iciarnente

hipótese
Paraainda indagar?

decadencial, na
"'lentão
lustr'o

Rest.a-no3
iníc:ioO elo
lançamento tributário, ter
C~c,rr-ei e)8 - ~Zi...P/l r esta se t-'á c~or13i,jer-Bela
partir de qual momentoO? A partir da comprovação
r.e c;et::irneri t.{) elo:) AP..- c;c)nl a 8S8i fIa t.Ll r.a (jeste f Ç)ll SCjf£1erlt.e 8.}:ICIS 8.
jtl!ltt3(ja elc' l:tP", 8C)8 atttcl8, rl::J8 ter'nlC:8 e! c' aE'tiç{c) 26 ~ 5.~ d:;3 Lei
12.732 .../97 ?
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•• N •8 lDdagaçao causa-me alguma dúvida,Confesso, que inicialmente,
deixando-me por um bom tempo num e8tado de ~-,- ... -

IJ...Lt::ilu i:'eflexão.

a

Após, todavia 88 reflexõe8 nece8sarias, entendo, apesar de
per8istirem ainda algun8 questionamentos, que, para aperfeiçoar
o lançamento tr'ibutario, o impor-tante e a prova de que o
contribuinte/ suj eito pa8sivo t.omou ciência daquele ato
administr'ati....[0, situaqão, que encontra-8e eie modo inequívoca
comprovada com a aS8inatura da recorrente no corpo do AR.

No caso em quest.ão, salta aos olhos, que a rec:orrente tomou
ciênc:ia cio auto ele infração em 02. 01.06, sendo esta data, a
meu sentir, aquela que deve ser considerado para a completude do
lançamento e contagem final do prazo decadencial.

Ademais, até ao presente momento, comungo com o entendimento do
representante da Procuradoria do Estado, manife8tado em seasão,
de que, o momento a partir do qual se deve considerar
consti tuído () lano:;amento tribut.ário neste casc), é a partir da
data da ciência-consignado no AR e de que o di8posto no artigo
26 S 5~ da Lei 12.732/97, relaciona-se com a contagem dos prazos
para a apresentação de impugnação ao crédito tributário.

Diante das considerações expendidas, observa-se dos autos, que o
lan[~:amento tr-ibut.ar-ic)somente se e:omplet'::Hlcom a int.ima<;ão ao
suj eito passivo, em 02. 01.06, ( clata inse rida no AR ), momentc.
riO CiiJ.8.1, jé. est.8."\Ta Ci ctirei"C.c, (tc. fisc;c. it:'t:'enlectia~-lelrn.erit.e l:.er-.jirj()
pelo ciecur'soelo tempo, pOi8 8eu prazo era fatalmente ate 28.
12.05, CtLie r'ei=~r'e5ent-a! rie, C:6S:::.i? Eq:,ell8.S a ,jata. era cllJ.e fc,r-a
concluido 08 trabalho8 da fiscalização.

r'.le, l)r-eSeJlt.e C~88':::'l' se" c:c,rl:3i,jer"ássenl0S a ,jat.8 ela jtlrlt8cla ele- JtP:
a08 aut08, para a contagem do IU8tro decadencial, veríam08 que a
Sit.1_l8..:;à(} 1)8.r8. (i Fisc;() fic;a, açfLa"':18ct8~, l:..:)is a j~.lritacla aC)3 AI]TC'S
deu-8e em 10,01.06, quando já e8tava fulminado pela decadência o
direito de constituir o presente lançamento.

modo, no que 8e relaClona B contagem do prazo decadencial,
l)ar"t.ir" c1::) a r-t.l Çfc:: l::JO s. q .:" etc, C:Tr-".~ e ern C;C)r18C)nârlc:ia C~Cjm a

int.imaqào deviciamente valida.. por qualque r d')8 ângulo8 que se
examine a questão, entendo caduco o direito do fisco para
efetuar o lançamento tributário em tela~

~1
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Por ocaSlBO do Julgamento deste proces8~, o ilystre
representante da Procuradoria Geral do Estado, aprovando o
Parecer proferido pela Consultoria Tributária, com toda a
sapiência que lhe

N
e peculiar, d~fendeu d~ modo brilhante, q~e no

caso vert.ent.e, nao se encontra'IB. decaldo o prazo para que a
Fi=<'7pnd;::, Pl~lb'll' ,';::, ,~(;nO'rl' '1-, ll.' '~"lP n "r',:.,l; 'l-i~, tl.'.L~ hllt:.;::'.,; ,-) n"'l' q i-,pl-,O'

"-'lo .••••• '- oi. t..... _~ __ "_" "_".J......;.... 1_& '-... -..J -..- "- ..•. __ '_ '_i..a- '-" -.,J _ L-i _", J r~ 1.. .•••• "_, 1"" '_0" ••••• ~ t:-.' __ {_, ,,-1

fundamentos de sua tese, cujos argumentos provém do acórdão do
ST,]- Recurso Especial nO 5:3.918-5/R.J (95/0001216-2), I no
""lançament.o por homologa,;:;ão!/ o prazo ele que dispôe (:o Fisco
para constituir o crédito tributário é na realidade de 10 anos.
Trata-se da conhecida tese dos cinco mais cinco, que consiste na
soma dos prázos decadenciais enumerados nos artigos 150 G 4° e
173, I todos do mesmo dispositivo legal, o CTN.

Apresentamos a titulo ilustrativo a ementa do citado ac6rdão do
ST.J, que propôe a tese dos dez anos de decadência do direito de
o Fisco efetuar o lançamento nos casos dos tributos lançados por
homologação.

RECURSO ESPECIAL N°
GONES DE BARROS.

5B.918-5/p"a (95/0001216-2) .MINISTRO HUJ:1BERTO,

EMENTA: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUICÃO P~JIDÊNCIA- CONSTITUICÃO DO
CRÉDITO TRIBUT~~IO-DECADÊNCLA-PRÃZO (AB~. 173, I DO CTN) .

I- o aJ::'t. ., ..., .-,
..I- i.,J 1 I do CrN deve ser interp~etaào em conjunto

" '"7.~ T
.1. J:-'" r .L,11-

com seu artigo 150 ~ 4° .

o termo inicial da decadência previ3ta no artigo
do CTN não é a data em que ocorreu o fato geJ::'ador.

111- ."4decadência relati'la ao direit-o de ce'TIst-ituircT,éc!it.{)
tributário 30mente ocorJ::'edepoi3 de cinco anos, contados
do exercicio seguinte aquele em que se eRtinguiu o
direito potestativo de o Estado rever o lançamento

Se o fato gerador oco~reu em outubro de
decadência opera-se em 1° de janeiro de 1985.
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-~.~'.

Miste~ citarmos algumas passagem dos argumento8 que
funciamentaram o '.,roto profe rido pelo insigne relator, quais
sejam:

o ar-tigo expressa 11essas pala't ...rr-as:

"O direito de a Fazenda P6blica constituir o crédito
tributário extingue-se ap6s cinco anos, contados~:

i- do primeiro dia do e:=:ercicio seguinte aquele em que o
lan.:;:amentc, poderia t.e[".sido efetuado'.'.

E prossegue O Ministro em sua fundamentação:

'.'-Com efeito f a utilizaçãc. do ve rbo pode r, em seu modo
condicional, autoriza o entendimento de que o prazo começa a
pat'tl. r .j,~ 1il.~'-(1';;"1t'""\ ""'il ."'<11"" -::J.::>(-''; d- 1..J..:; '~l.1- d- ;:;'-J"i''; 11; .::Itr.-~d-(~.Cl':::-'O r--;:;'7""t' n_. ~_ .••.' ',_',1 1 '•..•. .L "-1- __ •...1'- ..L '-' _"v ~1.._.11.J.. .••.••...~.;;" ':..1. .•••• 0;:: '-

lançament{}. Por igual, o termo '-'poderia.'.',. permite dizer que o
li[.A70 ~0.1-[1"".1-1r."" r0Pl""rA ,d""n01.~ 0.1_1.""_ iÁ ~1~0 P lírl.r.a a li~a'1.1-ra(j0_ _. "-I _ _ _ _ _ _ _ __ t _ ~ _. __ L...t _ lo..: -1 _' __ l ':..1....t _ _ _ _ _ _ _ Lo - - ••• - -

lançament.o.

A dificuldade desaparece, quando se examina o artigo 17:3, em
conJunto com o preceito contido no artigo 150 ~ 4° do CTU.

o art. 150 trata do lançamento por homologaçãoa

estabelece 0 prazo para 8 prática deste

este pr.az,:) sem que a Fazenda Pública se tenha pr..:)nunciaclo,
considera-se definitivo o lançamento.

Vale dizer Que o lançamento apenas
definitivo em duas situações:

C:()118icle r-ar

23
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a) Depois de expressamente homologado;
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~-,\
J....' •. } C;i11C;C: arl()E:.~

h 1-.T Co 1.-.a a {~a....,-,
.•..l •.....1L_. '--~;:J 'r-'.

sem

l'.Iahipótese de que agO::1r'8.Guidamos, o lançamento poderia ter si(/o
efetuado dUr'8.ntecinco anos, a contar' do vencimento de cada uma
j ., NLas contr'lbulçoes.

Se não houve homologação e:-:pressa, a faculdade de r'ever' o
lançamento cOr'respondente a mais antiga das contr'ibuições
{outubro/74) estaria extinta em outubro de 1979.

Já a decadencia ocorreria cinco anos depois "do primeiro dia
seÇfuinte a extinção do di r-eito potestati "lO ele 11Otnologar-( 10
de janeir-o de 1980). Ou seja, em primeiro de janeiro de 1985.

Or-a, 8-
f1.47).

. . ~.'
1.113 c; [,l ';::8..:J, da divida ver'ificou-se maio de 1983 (Cf.

Não houve decadencia.

Pr-oveio '.]rec;ursc.,para que 8. e:{ecuqào retorne seu curso. li

Data venlà o entendimento do STJ e mesmo diante da maestria da

J8. extecnei ante~iocmente sobre u

meu saber, a norma preceituada no
. - "' -,norma especl81, especltlca para a

Es tacic;! nle 5rr1() (li ar!te ele rneLi8 r:18 r'C~Cl8 c~(}nr1ec~irr1el).t()S j t! [.ieliC~C!S
- ,"'/ 1 . .re~8.çBO aos destas autoridades, atrevo-me a Clscoroar

interpretação ofertada nesta tege~

Como se percebe, diante do que
lançamento por homologação, ao
artigo 150 ~ 4c do CTN é uma
si tLla<;àc) ali cle:3c:~rit~a. Ela aç!lica-se irlcILI!::.i t~a~:tTelrnentel::'cra
situações exclusivas dos tr-ibutos lançados Dor homologação.

em
da

as

A regra do artigo 150 g 4° e regra especifica, salvo 8 exceçao
de própria norma, ou seja, se verificada a ocorrência de dolo,
fr'EtUcle ::)ti .3irntilac~ãc:F rl;@ic, se l::-,:::-ci.ericicl I:::cirlcter-á-la, Inas ;3c~n1el1t.e e
somente fazer-3ê uso do mecanismo da éspecialidade=



• •
l-e{' ,I ~

PR{)(~:.:l/345,/2006
iU:li'200.521879

mas pessoalmente não
.'. ..,.r.-. '"_...•. _.

'l ':::ll...l..Q,

consigo interpr'etar' conjuntamente as nonnas do art. 150 ;:4 ':' e
173 do CTN, pois no meu entendimento, estas normas, disciplinam
si tua,;:ôes completamente di:=:tint.a:=;,. a primeira aplica-se
exclusivamente aos tributos sujeitos a lançamento por
homologação e a SE:Qüúda, aplica-se aos tributos em que o
lançamento, em principio, antecede o pagamento.

Confesso que nãc. consiçro alcan(;ar a lógica insi ta na mesma,
quanto à aplica(;ão concorrente destes aJ:.'tigos, principalmente
quando me questiono do disposto no ~ 4° do artigo 150 do CTN,
que consiclera defini tivamente extinto o crée!i to, no término do
prazo de cinco anos a cc.ntar elo fato geraelor. Para mim, este
prazo é um prazo decadencial, motivo pelo qual, por mais qtie me
questione, não consigo compreender como pode-se acrescer a este
prazo, que já é decadencial, um outro prazo de decad~ncia.

Corno seria possivel adicionar este prazo, quando pela dicção do
artigo em análise, o lançamento Ja nao poderia mais ser
efetuado, em razão de Ja se encontrar definitivamente extinto.

Por concordân(::ia cc.m a si t.ua(;;ão fática, 'vej a-se a despeito, a
ineügnação, ne. macfisté L'io ele ""Alberto Xa",'ier'".

92 a 94) =-

"''.'Ver'ificada 8. morte do crédito tributário no final dc) p['imeiro
qüinqüenio, só por milagre poderia ocorrer' sua r-essurTei'ç:ã() no
seç[un,jo. (Alber'tc) Xaviet"; Do lan.;amento. Teor'ia Geral do ATO, d.;)
Pr()ceelimen to e elo Processo Tributário. EcL Forense.. Rio De
,]anel r() f

esta tese, n08 seguintes termos:

1,Iest,e mesrnc}cliapasão, 08 ensinamentos do mest.re"'Hugo ele Brito
I1acÍ1acloSeguncl.Y"', .:rue em Gc.-autot:'ia com "'Hugc,ele Bri to ["Tacha,jo'"
, cr'i ticarú o entendimentc' ac:.,:ühiclo pelo ac.::;,rclão que cTiÇfinou

"'1:) e':'lui'-locc n,::;.qual incc;['r'er'am os cc)nstr'ut.ot:'es des=~a tese, data
venia, decorre de duas razões igualmente insustentáveis. A
I:n,"ünelt"s.delas C()l18iste na incle\rida intet"pl:.'eta-:;ãe:. ele:.at."tiçjo 1.50
& 4~ do CTN, transformando a ressalva nele contida para os casos
de dolc), fraucle ()U simulai;:ãc'r casc.s ne:-s quais, a ijoutr-ina tem
entendido aplicável a norma do artigo 173, inciso I do CTN, em
reg ra aplicável a todos os casc>s. A segunda r'azão, igualmente
insustentá'lel, .:;onsistiu na indevida int.erpreta(;ãc) do artiçro

2.]
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173, I, do CTN, dando a expressão \'do exercicio seguinte aquele
em que o lan<;amento pode ria te r' sido efetuado""', c:J:ue seçrundo a
doutr.ina pr'atic.~amente unânime tem entencÜclo como '."do exercício
seguinte aquele em que o lançamento Já poderia ter sido
efetuado, entenden(jc, que tal expressão siçrnificaria ""clo
exercício :"':.=.f!llin.t:F-- ;=<C:PIF-l.=..=.m(--l1l.=.c; lEU1(~;;:nnF-!lt.:.. ain...-l;:; DOri""r-';;:; t;:::'r'- - :J - - - .•...- , ~ - .•.- - - - ••• -1 - - - - '!' -.,,~ -..... "-I\. '-"... " .~.... - '_ £00

'::Jl',-jr, ""f""tl,.-ctrlr, '-\ ~ C''''''L-.t",.- .• ;-~ll""a l-,,::.l;::".7r-';::"""J6"" I.l~tt"'rl"",.::>;-6 ""'='''-'r;ra '-oro....; '-"...... '-- '- .,,~ '-'-'-'. .L.J -"- "-- •.• '-1'- '- r-'''-i.--,-'''. _........ r_i. "- .•.•• ç.:.:....,; l__ T-i, __ ....J -i- ~ 11\ ••/

questionado dispositivo, mas a sua cO~Jreensão exige que assim
seja entendido porque se sabe que o prazo decadencial tem início
a partir do momento em que o direito a que se refere já pode ser
exercitado. Inadmissível é a compreensão da norma como se nela
P_~ 1":i '".'P_:4.::J P_ R !rJ;'=t_.la_'.,-'l'-'R_.'.\,:::;i ','-l'('.i ;'=t_.,', (--lI'"" t: ,:::;y"hpn} a i l' r:o?,-. "".::J r R "" q~' r'l' t" a- ~- _....J _. _. _ '. ......._ '~~ , '-'1'-""- _"~.L1. ••.ã-."_"''' ..l.. .•.L.." •...J •••. ..; '__ " _ •..•.• _.'"- .~~"

nera pode ria estar', por' i rape r'ati 'lO h:iÇfico, sob pena de tornar
l. >~ .•••l11l. r'~ ,~ ~~;::.~ .-. ,-i"" ;-"-"-11 [,-. ~ ,.-1 tl- ,-1;::. ;j'-', .-il'['''''1' •..,~ ri;:; 1o '.,,.~-;:," C';::. .-. ,. TI'.' ,-.~ ,.~.ll~ "",~'-} •••1 1:-J.l.\-'i£\..1 .•.•1_ ._,01- _ '- ...L •... _ 1-,,'- . --........ '- !.-•••• 1 '-:.:... -,-!..!.l"T'~i.1..: :"_1__ \.J _, ...l..r.-1

do prazo extiritivo desse direito ocorresse no exercicio seguinte
aquele em que o lançamento ainda pudesse ser feito, esse prazo
sempre seria renovado, automaticamente. Um verdadeiro
lnnnl'l~(' {T"l.hLl....~"in ar;-~"n,=, ~~n ~ ~o ;::. 1~~ ...-lnrT~1 _nF-_(_~R...rl..=._._r_il_~..J..~;:;_.•....•...f-' 1 j ~ \ ..l.. .•..•'. \.~ a .L. ooA.o ••••• , \".--1. ~ '-'~. .J. ..•• .... ~ "2 '- _! ":t ._l:. :-. __ • .:. _ li _ •.o;'

e P rescr-icão. P r-azos. ContaGem". Parece r' oublicaclo na Re\'istaJ _' t

Dialét.ica cle Di rei to Tributário n'::' 91, Abr'il 2003, pg. 133 a
143)

Diniz de Santill, em cuj a obr-a, sobr'e
da Decadência no Êimbito tr-ibut.ár-io,

do mest.r'e \\Eurico Harcos

assim

tocante a
ensinamen tc,s

tese,

no
cios

esta

meu convencimento
dos 10 anos, á luz

prc.nunciou-se:

estuclo

Solidifiquei ainda mais
inaplicabilidade desta tese

analisando ()
Corllhant.e:rnente

precei t.o cont.iclc. no art.ig-o 150 ~ ':1 ':l Ijo CTI-I"
:3isternátic:a,

indigi t.adei
exiçre o

arest.(} que t)(}(/P.r ia _i - - . _. f

. .vnuma lnterpretaçao
em conj unto cora ;;;
Baseado apenas no

efetuado. Baseado nos dois
1.1Cl t.o

C'1..!t.c.r'ga
1) ['Ét ti c~a

,::.-.,

do
poderia \-.'

,::.
'- !

(te C! LI e ....,já

sentido:) de que "'\se ria
o lançamenGo não foi
em conjunto, o acórdão
nao e mais lici ta

sentido de que
lançamento nao pode ser mal3 efetuadoc Ou seja! propoe uma
sit.tla.;;ãe:. ele \\l:,ocier' clt1e riãe, 1::'c'ci e rnais/ ..... P..esicle aí c) t:'L'illte.ir(]
1=;'['c;1::;.len18 ele '32~8. ele C;i;3 àc=. r.Jc;. cli [.ei te, f ,....}:}c,c!e r....... rlâc. é C c.:: rlc!tl t.s., e
modalizado~ de conduta: poderia fazer, poderia comprar, poderia
vender, poderia negociar, poderia lançar; nunca poderia podera O
poder' e mc>dalizador ela c~c-,nduta; o lan(;;ar', a ;::-r'(:>)::'r'iacon.;juta
( "':.lert:,c' rnc>c~alizacic: .I. Ern 3tln1âj }::.c,cler'ia, seja ri{) \'.cc.rlclic;ic.llal ,

C'tt ri c' fttt.l_tr"c. ele, 1:)['et.er'it.(f1 seja enl Cltlalciue.r' OlJ.tr'c. ternl:'c' (:'1.1 11lc,clr:]
"l"er.t:>81., é Cltl8.1lfic~ac!r)r' c{a c~cjrlcitlt.E{ (te l..àrlc;ar-, nae. e a l:!["<:}pt"'ia
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conduta~ Portanto, v poderia como o poder -que -não- pode- mais
é in1_~.):ce;3 tá"7..l'e 1 rIa. ftlrlc:ãc) cierne. ~c:ac!c:r-a c!c~ 1-':r-':;=' '7 '-1 clp{_-:8.C!p_ri'~:i8.1,~ ~~~-~ - - -
dislate que submete r.ia (:o dir-ei to ao indesej áv-el fenômeno da
r.ec:tlr-si'ts ..~ic!acte, C;C=iUC> ":~le['elnC~3 atji8~rIte;r D D li: a)\s8irnl ()S nlcl=:jais c:r-iaUl
novas modalidades sobre a c~onduta ele lan.;~ar: é proibi,jo lan';~ar,
é pe~nutido lançaL e é obrigatório lança~. A conduta modalizada
veia-se. é aip.(_la rn"!)(_lutR_.!..'a Droibicão n~ lH~~~r ~ n~r'rrll'Qqa~ n~_., - - •. ~ ;,. '-"'- .•..•.•..•. ''S'''_i..&.. T "-" 1-' '- .• !..j'-.':.A .....•. _.•..-

lançar e a obrigação de lançar). Não o é, entretanto, o
l"nc,c!alizaclc'l'" cles"=.,.ri11:;:Lllaclc) ,ja C~C.jlc!Llt:ai })c:.r'c!ue nlc.clalizaclc,r liãc) é
comportamento. Sendo assim, a norma que tem como conseqüência a
dec:adência te,ma come. hipótese., o descumprimento da conduta de
lancar-, nunca a extincão elo l)ode[' iIJer'missãol, a.ue mc.daliza a.;, ;, ~ ~
conduta de lanqat~. Eis '_J 'vicio insanável em que incorreu o
acórdão. O relator deixou de teimar' corno hip,:::.tese a conduta de:
l""l-IC'Ar'rrlncla.l"l"'7RCjRI~plc:. l-i(":o;-lp['na'"."" P.J..' PifP-[' C\ nnc1(P'r'",..-t:l'!"t:l',TCo ql_'(H_-

i
_l

~'\, •• "S -. _ •• - - .&...I -~ - _. ~ - - - - :-! - J,.•••• - L";",.i, - -::;" '- - L-.J - - - \- •••.•• _ 1 - : _ f

fosse conduta, como referencial da contagem do prazo para
instaurar uma nova conduta de lanqat.~ moctalizada por ura novo
poder. Com isso, deslocou a incidência de regra decadencial da
conduta ()n1issi'Ia de lan';ar para estac!c. jU['i,jic() da perda elo
poder (",), Pode-se reduzir a dois os problemas fundamentais na
estrutura dessas duas normas, postas no aludido aresto, O
primeiro deles é o fato de que a segunda regra de decadência tem
como hil)ót.ese o conseqüente da primeira J:.'egra de decadência,
supondo que essas duas regras se apr-esentam em relação de
causalieiaele: (jecadência irnplicando decadência. Ocor'r'e que não se
podem aplicar duas regras de extinção cumulativamente. O segundo
pr':Jblema é a incoe[.ência ent.re par.t.e da hipótese da pr'imeir'a
regrB ( não se efetuou nenhum pagamento ) e seu conseqüente ( a

llcmologa';.ão do
n ;3,c' }-1 ~3. _ \-1 u. c

lançamento ): se não houve pagamento
[E::'\.~cr- ':)L! 1-1(){r!()lc)9t3.L': (.I Ei"[.<) ete re~[er

supõe algo a 8~r visto P0~ uma segunda vez: 3~ o sujeito passivo
nada fez, não há o que revera E, ainda, que houvesse rever aqui
siçmificar'ia "fEize [. c' lancament.c> de c,ficic". ,; Eurico 1""1arcos
[Jiriiz ele Sarlt-i f [H=c~a(!ellc~ia e Pr'e3c~r'i ::;~ãc)nc:, [li rei t.e:. t.r'il:)Lltár~c),
Ed. Max LimoDad, 2000, p. 188/190 e 196 ):

Com essas pequenas
decisão proferida

entende nao meLece~
Mon0c~ático: que

reforma a
entendeu

consumada a decadência em relação 50 presente lançamento,
motivo, pelo qual, VOTO, para que se Conheça do Recurso Oficial,
l1eçrancl:2-11-1e 1::'r'C'"':.lll"ae rlt':), I)ar.a cltie =~ej a n18i1t.ic!a a ciec~isãc; Ije
~.~~-.T~"'L'\.íf::...'M.~".'_~.1 •._-,1.•.-_.... ~~~~.~~~~.•... - - '- . l_.IL .._....JCll~_.C

Lei '1...~ 7'~"? /07
,Í,,~ •• :"._<':":"'..-.! f

1::'L.c,ce88C', riC'S t.er-rnC'8 elc. ar-tiçiC' 63.1 I '.~..:: ela
c~c)nt r.~:tcianleri te ao P a r'ec~e r' (ia. C:c=r13tll tc,ria

T t"'ilJCi ca t.'\i a r aclc>tacic: !::,ele, r.e!::.t:'e 3E: n tarl te eis ,jC:ti ta Pr'C:C:Ll r.acic, L'\i;3
(~e r"al :::1,) E8t;::t~jC):
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DECiSÃO

A 7;;' Cêr.' •.,;;::l.r .••.•_- ,:1.""_ ,11_1_1 [;'_,8_.• 1'." •. p__ r.!1"'_.,_:, (_-1.,_) \_"":(_-i_f'_,_:=ip__ 1.}-.!(_-, (_"1P_ P'::'~'l""'~')'-' 'T't"'i l-'I.t: ..::...-~ ,-,,;:;
- •••• 'l~ •••• 1 t-l '\.,I -. .. ,:''-0 '--" -!.!- ~ ':- ;:;:1 ~ __ .!....•_! __o. 1.. ,..L. L}:.,..I ;

por maioria de votos, resolve conhecer do Recurso Oficial,
I~ p. q ~ r- 1 hp. n !',-,~,.;IY1>=> 11+- ,- I-;;::l.-.~'-'1-',1-' f~ r'l)l;;::lr a ,-1 ,::.,-'; .~ .:::.:,-, ....;1,::.,-'l;;::l'-.-.t: /',r';':!:'~l ""1.__ '0._ ;;- •...._ l-'_"..Ji.J... •..-_ L.._}, l-l._~L.a __.•.•..L_.J... •.•.. _ u.__ ..1- •..•• Ci..• t.J. __ ...•. "_".L.o...r'oJ .J...'.:.A. '..•••.. _

EXTINÇAO profer'i(ja em 101
• In3tância nos termo::! dos voto::! elc'::!

respectivos Conselheira relatores e contrariamente ao Parecer da
Consultoria Tributária, adotado pelo representante da nbuta
Procuradoria Geral do Estado, fazendo alteração oral em sessão,
apenas no que concer'ne ao me'mento a par.tir' do qual se deve
'-'1-, n'~; ,-1>=>r FI t' ,-,~,n.;:; t:; .•...11'-; "-', n 1 ;::,'i "-""'1"''''' ,- ..•.. ,- .•..r'~b'l.l'r''::'['; ,-.. rf'U;::' 1 ~=:"" ] a .~--"•• __~._t._ --_ ...-.-l •... i.J ..l'.J..I__I ..-J.~ __ r.-'i.1. •.. T'r::.\_11.._1l\...-._1 L. ~ ....••.. 0 -1-'-1' _11 __ -. "","'_ , a

data da ciência. Foi voto vencido o da Conselheira Eridan Regi::!
,...;I"" F~'.::.;t<:l'3 ,-f LI"" <::l!P n •.....-.11Ll!1..-'J..~u '~I-'!1T~"='r'J.';::' R ""v .•..J..I-l'-fi...-.' d,::. a..-.h[','-l'-"\ooi. '- .L. ~...L • t..i - r ....1 '- ~. -. I:-' J.. .•••'. T. :-' \.1 '_' .•••' .- -. t.:1. \-'1. _lo __ ~~ L. :r' ~t. M' , '__ __ -........... \..

com o parecer adotado pelo representante da douta PGE.

Vistos, Relatados e Disc;utidos os presentes autos,
recorrente CÉLULA DE JULGAHENTÓ DE 1 õl INSTAI',,JClp.e
PETRÓLEO BPASILEIRO 5 íA - PETROB~~S.

em c::{ue e
['ecor'.rielo

SALA [)A5 SESSC)ES [IA 2- C:Â1'.11tPA elE l.]iJL(;AI\'1EI'rrC)
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos Jà- de

f4,_ldkén~rnnkht~to
PRESIDENTE

DO C(:INSELH() DE
Haeq() de 2.007.

I
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..{[tÀ~~ fi"" {~t1.- _
llclebrando Holanda ,.nmior
CONSELHEIRO

~~de~J;1-Á-
PROCURADOR DO ESTADO

Re~!ineusa de :
CONSELHEIR/

José Maria Vieira Mota
CONSELHEIRO
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